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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
PORTARIA SETO/ME Nº 495, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Reabre, em favor dos Ministérios da Saúde e da Cidadania, créditos extraordinários, no valor de R$
5.163.129.369,00, abertos pelas Medidas Provisórias nos 1.083 e 1.092, de 24 e 31 de dezembro de
2021, respectivamente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA Substituto, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V do art. 34 da Portaria ME
nº 406, de 8 de dezembro de 2020, alterada pela Portaria ME nº 306, de 14 de janeiro de 2022, e de acordo com os arts. 52 e 57 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, e o art. 167, § 2º, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Reabrir, em favor dos Ministérios da Saúde e da Cidadania, até o limite do saldo apurado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 5.163.129.369,00 (cinco bilhões, cento e
sessenta e três milhões, cento e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais), créditos extraordinários abertos pelas Medidas Provisórias nos 1.083 e 1.092, de 24 e 31 de dezembro de 2021,
respectivamente, para atender às programações constantes do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

ANEXOS

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5023 Vigilância em Saúde 1.651.129.369
At i v i d a d e s

10 305 5023 20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para
Prevenção e Controle de Doenças

1.651.129.369

10 305 5023 20YE 6500 Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para
Prevenção e Controle de Doenças - Nacional (Crédito Extraordinário -
Covid 19)

1.651.129.369

S 3 1 90 6 344 1.102.779.369
S 4 1 90 6 344 548.350.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.651.129.369
TOTAL - GERAL 1.651.129.369

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5023 Vigilância em Saúde 2.812.000.000
At i v i d a d e s

10 305 5023 20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para
Prevenção e Controle de Doenças

2.812.000.000

10 305 5023 20YE 6500 Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para
Prevenção e Controle de Doenças - Nacional (Crédito Extraordinário -
Covid 19)

2.812.000.000

S 3 1 90 6 344 2.812.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.812.000.000
TOTAL - GERAL 2.812.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5033 Segurança Alimentar e Nutricional 200.000.000
At i v i d a d e s

08 244 5033 2792 Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Tradicionais e
Específicos

200.000.000

08 244 5033 2792 6501 Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Tradicionais e
Específicos - Nacional (Crédito Extraordinário)

200.000.000

S 3 2 90 0 344 200.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 200.000.000
TOTAL - GERAL 200.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 500.000.000
At i v i d a d e s

08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS)

500.000.000

08 244 5031 219G 6500 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) - Nacional (Crédito Extraordinário)

500.000.000

S 3 2 90 0 344 500.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000
TOTAL - GERAL 500.000.000


